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ANEXO

QUADRO DE PESSOAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARGOS DE JUIZ
CARGOS QUANTIDADE

Juiz Federal 1
Juiz Federal Substituto 1

TO TA L 2

CARGOS EFETIVOS
CARGOS QUANTIDADE

Analista Judiciário 13
Técnico Judiciário 4

TO TA L 17

CARGOS EM COMISSÃO
CARGO/NÍVEL QUANTIDADE

CJ-03 1
TO TA L 1

FUNÇÕES COMISSIONADAS
FUNÇÃO/NÍVEL QUANTIDADE

FC-05 7
FC-03 3
FC-02 3

TO TA L 13

LEI No 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a
Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, es-
tabelece diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução
das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e
em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais
sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros ins-
trumentos de governança interfederativa, e critérios para o apoio da
União a ações que envolvam governança interfederativa no campo do

desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX do
art. 23 e I do art. 24, no § 3o do art. 25 e no art. 182 da Constituição
Federal.

§ 1o Além das regiões metropolitanas e das aglomerações
urbanas, as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber:

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com funda-
mento em funções públicas de interesse comum com características
predominantemente urbanas;

II - (VETADO).

§ 2o Na aplicação das disposições desta Lei, serão obser-
vadas as normas gerais de direito urbanístico estabelecidas na Lei no

10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, que regulamenta
os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais
da política urbana e dá outras providências, e em outras leis federais,
bem como as regras que disciplinam a política nacional de desen-
volvimento urbano, a política nacional de desenvolvimento regional e
as políticas setoriais de habitação, saneamento básico, mobilidade
urbana e meio ambiente.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída
pelo agrupamento de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, ca-
racterizada por complementaridade funcional e integração das di-
nâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;

II - função pública de interesse comum: política pública ou
ação nela inserida cuja realização por parte de um Município, iso-
ladamente, seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes;

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de
aglomeração urbana que possui:

a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual;

b) estrutura de governança interfederativa própria, nos ter-
mos do art. 8o desta Lei; e

c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado me-
diante lei estadual;

IV - governança interfederativa: compartilhamento de respon-
sabilidades e ações entre entes da Federação em termos de organização,
planejamento e execução de funções públicas de interesse comum;

V - metrópole: espaço urbano com continuidade territorial
que, em razão de sua população e relevância política e socioeco-
nômica, tem influência nacional ou sobre uma região que configure,
no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os
critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE;

VI - plano de desenvolvimento urbano integrado: instru-
mento que estabelece, com base em processo permanente de pla-
nejamento, as diretrizes para o desenvolvimento urbano da região
metropolitana ou da aglomeração urbana;

VII - região metropolitana: aglomeração urbana que con-
figure uma metrópole.

Parágrafo único. Os critérios para a delimitação da região de
influência de uma capital regional, previstos no inciso V do caput
deste artigo considerarão os bens e serviços fornecidos pela cidade à
região, abrangendo produtos industriais, educação, saúde, serviços
bancários, comércio, empregos e outros itens pertinentes, e serão
disponibilizados pelo IBGE na rede mundial de computadores.

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS

E DE AGLOMERAÇÕES URBANAS

Art. 3o Os Estados, mediante lei complementar, poderão ins-
tituir regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por
agrupamento de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

Parágrafo único. Estado e Municípios inclusos em região
metropolitana ou em aglomeração urbana formalizada e delimitada na
forma do caput deste artigo deverão promover a governança in-
terfederativa, sem prejuízo de outras determinações desta Lei.

Art. 4o A instituição de região metropolitana ou de aglo-
meração urbana que envolva Municípios pertencentes a mais de um
Estado será formalizada mediante a aprovação de leis complementares
pelas assembleias legislativas de cada um dos Estados envolvidos.

Parágrafo único. Até a aprovação das leis complementares
previstas no caput deste artigo por todos os Estados envolvidos, a
região metropolitana ou a aglomeração urbana terá validade apenas
para os Municípios dos Estados que já houverem aprovado a res-
pectiva lei.

Art. 5o As leis complementares estaduais referidas nos arts.
3o e 4o desta Lei definirão, no mínimo:

I - os Municípios que integram a unidade territorial urbana;

II - os campos funcionais ou funções públicas de interesse
comum que justificam a instituição da unidade territorial urbana;

III - a conformação da estrutura de governança interfede-
rativa, incluindo a organização administrativa e o sistema integrado
de alocação de recursos e de prestação de contas; e

IV - os meios de controle social da organização, do pla-
nejamento e da execução de funções públicas de interesse comum.

§ 1o No processo de elaboração da lei complementar, serão
explicitados os critérios técnicos adotados para a definição do con-
teúdo previsto nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2o Respeitadas as unidades territoriais urbanas criadas me-
diante lei complementar estadual até a data de entrada em vigor desta
Lei, a instituição de região metropolitana impõe a observância do
conceito estabelecido no inciso VII do caput do art. 2o.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES

METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES URBANAS

Art. 6o A governança interfederativa das regiões metropo-
litanas e das aglomerações urbanas respeitará os seguintes princípios:

I - prevalência do interesse comum sobre o local;

II - compartilhamento de responsabilidades para a promoção
do desenvolvimento urbano integrado;

III - autonomia dos entes da Federação;

IV - observância das peculiaridades regionais e locais;

V - gestão democrática da cidade, consoante os arts. 43 a 45
da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001;

VI - efetividade no uso dos recursos públicos;

VII - busca do desenvolvimento sustentável.

Art. 7o Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2o da
Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, a governança interfederativa
das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas observará as
seguintes diretrizes específicas:

I - implantação de processo permanente e compartilhado de
planejamento e de tomada de decisão quanto ao desenvolvimento urbano
e às políticas setoriais afetas às funções públicas de interesse comum;

II - estabelecimento de meios compartilhados de organização
administrativa das funções públicas de interesse comum;

III - estabelecimento de sistema integrado de alocação de
recursos e de prestação de contas;

IV - execução compartilhada das funções públicas de in-
teresse comum, mediante rateio de custos previamente pactuado no
âmbito da estrutura de governança interfederativa;

V - participação de representantes da sociedade civil nos
processos de planejamento e de tomada de decisão, no acompa-
nhamento da prestação de serviços e na realização de obras afetas às
funções públicas de interesse comum;

VI - compatibilização dos planos plurianuais, leis de di-
retrizes orçamentárias e orçamentos anuais dos entes envolvidos na
governança interfederativa;

VII - compensação por serviços ambientais ou outros ser-
viços prestados pelo Município à unidade territorial urbana, na forma
da lei e dos acordos firmados no âmbito da estrutura de governança
interfederativa.

Parágrafo único. Na aplicação das diretrizes estabelecidas
neste artigo, devem ser consideradas as especificidades dos Muni-
cípios integrantes da unidade territorial urbana quanto à população, à
renda, ao território e às características ambientais.

Art. 8o A governança interfederativa das regiões metropolitanas
e das aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:

I - instância executiva composta pelos representantes do Po-
der Executivo dos entes federativos integrantes das unidades ter-
ritoriais urbanas;

II - instância colegiada deliberativa com representação da
sociedade civil;

III - organização pública com funções técnico-consultivas; e

IV - sistema integrado de alocação de recursos e de prestação
de contas.
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